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Resumo
Este estudo traz refl exões sobre a formação de educadores na perspec  va inter/mul  cultural, no contexto 
das lutas e pressões protagonizadas pelo Movimento Negro brasileiro que historicamente reivindicou 
o direito à educação para a população afro-brasileira. Tem como escopo abordar as conquistas desse 
movimento no que tange a implementação de polí  cas educacionais voltadas para a superação do ra-
cismo, da desigualdade racial e a desobediência epistêmica da formação docente. O trabalho ancora-se 
nos teóricos pós-coloniais e nas mudanças trazidas pelas legislações que possibilitaram ques  onar a 
lógica hegemônica de uma cultura comum, de base ocidental e eurocêntrica, que silenciou e inviabilizou 
outras lógicas e outros saberes. O desafi o posto é ressignifi car as marcas deixadas pela colonialidade e 
a desconstrução dos currículos monoculturais, assim, a formação inicial e con  nuada dos professores, 
para a decolonização epistêmica, deve ser uma das estratégias que possibilitará a pedagogia decolonial.
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Abstract
The aim of this study is to bring some refl ec  ons upon teacher educa  on from the inter/mul  cultural 
perspec  ve, in the context of struggles and pressures carried out by the Brazilian Black Movement that 
has historically claimed for the right to educa  on for the African-American popula  on. It is scoped to 
address the achievements of this movement in what poli  cal educa  on overcoming racism, inequali  es 
and in-service teacher educa  on is concerned. This study is based on postcolonial theore  cal framework 
and in the changes brought by legisla  ons that enable us to ques  on the hegemonic logic of a com-
mon culture, Eurocentric occidental-based that has silenced and made other exper  se and knowledge 
impossible to emerge. The challenge to be dealt with is to give new meaning to the deep tracks le   by 
coloniality and the deconstruc  on of monocultural curricula so pre and in-service teacher educa  on, 
for the epistemic decoloniza  on, should be one of the strategies which will allow decolonial pedagogy
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Introdução

A proposta do texto é analisar o 
protagonismo do Movimento Negro que 
desencadeou fecundas discussões no 
cenário polí  co administra  vo do Brasil 
sobre a urgência da adoção de polí  cas 
educacionais de promoção da igualdade 
racial e de enfrentamento ao preconcei-
to e à discriminação racial presentes no 
currículo, nas prá  cas pedagógicas e no 
co  diano escolar.

As manifestações da resistência 
negra desde a era republicana emer-
giram organizações de perfi s dis  ntos: 
clubes, grêmios literários, centros 
cívicos, associações benefi centes, gru-
pos dramáticos, jornais e entidades 
polí  cas, as quais desenvolviam a  vi-
dades de caráter social, educacional e, 
posteriormente, em momento de maior 
maturidade, o movimento negro se 
transformou em movimento de massa, 
por meio da Frente Negra Brasileira, 
que se cons  tuiu como uma das mais 
importantes organizações de conquistas 
para o negro em todos os setores da vida 
brasileira.

Embora sem visibilidade, as or-
ganizações do movimento negro 
 veram um papel muito relevante 

nos debates sociais e políticos. 
Enfrentando toda sorte de incom-
preensões, desde os períodos 
próximos à abolição da escravidão, 
fundaram-se importantes organiza-
ções de combate ao racismo, como 
a Frente Negra Brasileira, a União 
dos Homens de Cor, o Teatro Expe-

rimental do Negro. E, várias formas 
de luta e resistência, das centenas 
de comunidades quilombolas e de 
comunidades religiosas de matriz 
africana, espalharam-se por todo 
território nacional. A atuação do 
movimento negro nos anos 70 
foi fundamental para a defi ni  va 
destruição moral do mito da de-
mocracia racial. As organizações 
se fortaleceram, ainda na ditadura 
militar, sob a influência dos movi-
mentos pelos direitos civis nos EUA 
e das lutas de libertação nacional 
dos países no Con  nente Africano. 
(BRASIL. IPEA, 2008, p. 13).

Na década de 1990, Movimentos 
Sociais Negros assumem uma nova prá-
 ca, no sen  do de centralizar as suas 

reivindicações por polí  cas específi cas 
voltadas para a população negra, sem 
negarem a necessidade de ar  culação 
destas, com as polí  cas de cunho uni-
versalistas igualitárias e educação de 
qualidade para todos. As demandas por 
garan  a de direitos para a população ne-
gra passaram a ocupar a pauta ofi cial do 
governo e abriram canais para a criação 
de Conselhos do Negro, órgãos do gover-
no com representação dos movimentos 
sociais e, especialmente, a inserção do 
debate sobre a diversidade étnico-racial 
no Conselho Nacional de Educação.

No campo da educação das rela-
ções étnico-raciais, a promulgação da Lei 
n. 10.639/2003 signifi cou a superação 
dos currículos monoculturas por meio 
dos componentes curriculares História e 
Cultura Afro-brasileira. A referida Lei foi 
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proposta pelo então Deputado Federal 
pelo (PT/MS), Eurídio Benhur Ferreira, 
a  vista do Movimento Negro de Campo 
Grande (Grupo TEZ Trabalho – Estudos 
Zumbi), e pela Deputada Federal Ester 
Grossi (PT/RS). 

A Lei representou um avanço signi-
fi ca  vo no campo do currículo, tendo em 
vista que ins  ga outras epistemologias 
para a educação e formação de educa-
dores, para romper com a visão homogê-
nea e padronizada de cultura, por meio 
de diálogo intercultural que iden  fi que e 
potencialize as concepções das diferen-
ças presentes no co  diano escolar. Nesse 
sen  do, “Não se trata de, para afi rmar 
a igualdade, negar a diferença, nem de 
uma visão diferencialista absoluta, que 
rela  vize a igualdade. A questão está em 
como trabalhar a igualdade na diferença 
[...]” (CANDAU, 2008, p. 49).

Sob essa ó  ca, a formação inicial e 
con  nuada dos professores, para a deco-
lonização epistêmica, com a visibilidade 
de outras lógicas (MIGNOLO, 2003), deve 
ser uma das estratégias que possibilita-
rão a pedagogia decolonial1. 

1 É o repúdio ao colonialismo e à colonialidade 
que resultou no processo de desumanização dos 
subalternizados A pedagogia decolonial cruza as 
vertentes contextuais, do “pensar a par  r da” 
condição ontológico-existencial-racializada dos 
colonizados e do “pensar com” outros setores 
populares, são capazes de fazer insurgir, reviver 
e reexistir (WALSH, 2009). É uma Pedagogia 
An  rracista por contrapor à geopolí  ca hegemô-
nica monocultural e monorracial, que busca dar 
visibilidade à luta dos que foram silenciados pela 
colonialidade, com suas origens nas Pedagogias 
dos Movimentos Sociais (ARROYO, 2012).

O estudo sobre as diferenças cul-
turais de cada povo e de cada etnia para 
dar sen  do e tornar possível a discussão 
da diferença no co  diano escolar é o 
desafi o a ser enfrentado na educação 
brasileira.

O texto está organizado com a 
introdução, em seguida apresentamos 
uma breve abordagem sobre os avanços 
das polí  cas públicas para a igualdade 
racial e educacional, resultante do pro-
cesso de luta histórica do Movimento 
Negro. No segundo subitem, problema-
 zamos as contribuições das legislações 

educacionais e a inter/mul  culturali-
dade na educação; na terceira parte, 
tecemos algumas considerações sobre 
a formação de educadores intercultu-
rais na perspec  va da decolonização 
da educação.

Políticas públicas para a promoção da 
igualdade racial: avanços e desafios

O Brasil se destaca como uma das 
maiores sociedades multirraciais do 
mundo e abriga um con  ngente signi-
fi ca  vo de descendentes de africanos 
dispersos na diáspora. De acordo com o 
censo 2000, o país conta com um total 
de 170 milhões de habitantes. Desses, 91 
milhões de brasileiros se autoclassifi ca-
ram como brancos (53,7%); 10 milhões, 
como pretos (6,2%); 65 milhões, como 
pardos (38,4%); 761 mil, como amare-
los (0,4%), e 734 mil, como indígenas 
(0,4%). O censo de 2010 indica um total 
de 190.732.694 habitantes, ou seja, em 
comparação com o Censo 2000, ocorreu 



124 Eugenia Portela de Siqueira MARQUES. Inter/mul  culturalidade e formação con  nuada...

um aumento de 20.933.524 pessoas, 
equivalente a (12,3%) de aumento 
 populacional (IBGE, 2010)2. 

Embora a população que se au-
todeclara branca ainda seja maioria 
no Brasil, o número de pessoas que 
se classifi cam como pardas ou pretas 
cresceu, enquanto o número de brancos 
caiu. Verifi ca-se que desses 190.732.694 
brasileiros, 91 milhões se autoclassifi cam 
como brancos (47,7%); pretos 15 mi-
lhões (7,6%); pardos 82 milhões (43,1%); 
como amarelos 2 mil (1,1%), e 817 ha-
bitantes (0,4%) indígenas (IBGE, 2010). 

Do ponto de vista étnico-racial, 
50,7% da população brasileira possui 
ascendência negra e africana, que se 
expressa na cultura, na corporeidade 
e na construção da sua identidade. 
Verifica-se que a autodeclaração dos 
afro-brasileiros (a soma de pretos e 
pardos)3 tem aumentado signifi ca  va-
mente, desde o Censo de 1991. Muitos 
que se autodeclaravam brancos agora se 
iden  fi cam como pardos, e outros que se 
autoclassifi cavam como pardos agora se 

2 Disponível em: <http://www.ibge.gov.br/
home/esta  s  ca/populacao/censo2010/default.
shtm>. Acesso em: 20 mar. 2014.
3 Em consonância ao que disciplina o ar  go 1º, 
inciso IV do Estatuto da Igualdade Racial (Lei n. 
12.288, de 20 de julho de 2010), considera-se 
população negra: o conjunto de pessoas que se 
autodeclaram pretas e pardas, conforme o que-
sito cor ou raça usado pela Fundação Ins  tuto 
Brasileiro de Geografi a e Esta  s  ca (IBGE), ou 
que adotam autodefi nição análoga. Disponível 
em: <h  p://www.planalto.gov.br/civil>. Acesso 
em: 16 mar. 2014. 

denominam pretos. Essa mudança pode 
ser atribuída às polí  cas afi rma  vas, de 
afi rmação iden  tária, pela valorização da 
raça negra e, consequentemente, ao au-
mento da autoes  ma dessa população, 
no entanto “[...] ‘o Brasil ainda é racista e 
discriminatório’. Não é que da noite para 
o dia o país tenha deixado de ser racista, 
mas existem polí  cas. As demandas [da 
população negra], a questão da exclusão, 
tudo isso começou a fazer parte da agen-
da polí  ca” (MARIANO, 2014). 

Todavia, as desigualdades entre 
brancos e negros4 ainda permanecem 
em todos os setores da sociedade e na 
educação, apesar das polí  cas públicas 
de promoção da igualdade racial e ações 
afi rma  vas, em curso há mais de uma 
década. As disparidades encontram-se 
em todos os níveis da educação e au-
mentam quando se verifi cam as desi-
gualdades por regiões brasileiras.

A taxa de frequência líquida entre 
jovens de 15 a 17 anos aumentou na 
última década, especialmente para a 
população negra e no Nordeste. Mas os 
números ainda são baixos em compara-
ção a outras regiões do País. 

Refl ete, de certo modo, que as de-
sigualdades sempre  veram um caráter 
racial e regional5, que pode ser consta-
tado na taxa de analfabe  smo entre as 

4 Ver indicadores do IBGE 2003-2013. Disponível 
em: <h  p://www.ibge.gov.br/home/esta  s  ca/
indicadores>. Acesso em: 12 mar. 2014.
5 Sobre as desigualdades educacionais por região 
ver <h  p://www.todospelaeducacao.org.br>. 
Acesso em: 12 mar. 2014.
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categorias de cor e raça. Enquanto para 
o total da população a taxa de analfabe-
 smo é de 9,6%, entre os brancos esse 

índice cai para 5,9%. Já entre pardos e 
pretos a taxa sobe para 13% e 14,4%, 
respec  vamente. 

A tendência à universalização do 
ensino fundamental com a educação 
obrigatória e gratuita no Brasil teve avan-
ços signifi ca  vos e benefi ciou negros e 
brancos, todavia os inves  mentos na 
educação, os projetos e programas ainda 
não foram sufi cientes para combater a 
repetência escolar e, consequentemen-
te, o atraso escolar entre esses grupos, 
o qual começa ainda nas primeiras séries 
do ensino fundamental. 

Percebe-se que a desigualdade 
socioeconômica que marca o Brasil 
também refl ete no sistema educacional, 
visto que negros têm processos mais 
tortuosos na trajetória escolar desde as 
séries iniciais. Os estudos sobre fracasso 
escolar realizado por Louzano (2013, p. 
118) demonstram que:

[...] diferença no acesso à escola 
entre brancos e negros diminuiu 
drasticamente nos últimos anos. 
De fato, atualmente, no início do 
processo de escolarização, brancos e 
negros têm igual acesso à Educação. 
O processo de exclusão acontece 
dentro da escola. Quando os estu-
dantes chegam ao segundo ciclo do 
Ensino Fundamental (6º ao 9º ano), 
apenas metade dos alunos negros 
se encontram na idade adequada ao 
ano em que estão matriculados. En-
quanto 7% dos brancos têm mais de 

dois anos de atraso escolar, entre os 
negros esse indicador chega a 14%. 
Portanto, podemos argumentar que 
a repetência e a evasão difi cultam 
mais o processo de escolarização de 
algumas crianças brasileiras do que 
de outras. 

Os dados apontam maior proba-
bilidade de fracasso escolar em função 
da cor/raça. Os dados da Prova Brasil 
2011, aplicada nacionalmente e res-
pondida por 2,3 milhões de alunos do 
5º ano, mostram essa realidade. No 
item de reprovação ou abandono da 
escola, um terço dos alunos declarou 
que já haviam passado por essa situ-
ação. Desses, 43% se autodeclararam 
pretos, 34% pardos e 27% brancos 
(LOUZANO, 2013).

Essas dificuldades permanecem 
em toda a trajetória escolar dos alunos 
negros e comprovada anualmente pelos 
ins  tutos de pesquisas ofi ciais e também 
pelos pesquisadores da área. Dados do 
IBGE mostram que a distorção entre a 
idade série de estudantes negros e bran-
cos ainda é grande. Enquanto apenas 
4,5% dos estudantes brancos de 18 a 
24 anos ainda tentam terminar o ensino 
fundamental e a grande maioria (65,7%) 
já cursa o ensino superior, 11,8% dos 
jovens pretos e pardos frequentam o 
ensino fundamental. A maioria (45,2%) 
ainda está no ensino médio, e 35,8% 
chegaram à faculdade. Isso refl ete no 
ensino superior, pois, considerando a 
faixa etária entre 15 e 24 anos, 31,1% 
da população branca frequentavam a 
universidade. Em relação aos pardos e 
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pretos, os índices são de 13,4% e 12,8%, 
respec  vamente (IBGE, 2010)6.

Essa realidade tem sido denun-
ciada pelo Movimento e demonstra 
que as desigualdades socioeconômicas 
e educacionais entre brancos e negros 
provocaram, grada  vamente, distancia-
mento do Brasil dos padrões reconhecí-
veis no cenário mundial como razoáveis 
em termos de jus  ça distribu  va. A taxa 
de escolarização entre negros e brancos 
é equivalente até o término do Ensino 
Fundamental. A par  r do Ensino Médio, 
ocorre um distanciamento a cada ano, o 
qual se acentua no Ensino Superior. 

Os avanços na educação superior 
são resultantes dos debates sobre as 
polí  cas de ações afi rma  vas e sobre a 
necessidade de implementação de po-
lí  cas públicas voltadas para a inclusão 
social dos negros, bem como para a ade-
são a essas polí  cas por parte de mui-
tas universidades federais e estaduais, 
contudo a correção da distorção dessa 
trajetória escolar ainda é um desafi o a 
ser enfrentado.

Nesse sen  do, embora o acesso 
de negros e pardos à educação superior 
nacional venha crescendo num ritmo 
mais acelerado, as polí  cas de reserva 
de vaga não foram acompanhadas por 
um incremento de ações de permanên-
cia, a exemplo das bolsas de assistência 
estudan  l. Sem os mecanismos voltados 

6 Disponível na Síntese dos Indicadores Sociais 
de 2010. Disponível em: <indicadoresibge.gov.
br>. Acesso em: 2 mar. 2014.

ao incen  vo da permanência de alunos 
co  stas, corre-se o risco de ver inviabi-
lizada a democra  zação desse nível de 
ensino e os esforços em prol de maior 
equidade na educação superior do Brasil.

Paralelamente à questão edu-
cacional, verifica-se a desigualdade 
ao acesso ao mercado de trabalho e à 
distribuição de renda. De acordo com 
o úl  mo Censo, pretos e pardos ganha-
ram, em média, pouco mais da metade 
(57,4%) do rendimento recebido pelos 
trabalhadores de cor branca, resultando 
numa média salarial de R$ 1.374,79 para 
os trabalhadores negros, e a média dos 
trabalhadores de cor branca, R$ 2.396,74 
(IBGE, 2010).

A inserção de negros no mercado 
de trabalho tem aumentado, mas isso 
não signifi ca que as distorções desapare-
ceram. As disparidades se acentuam no 
prosseguimento da carreira, em função, 
sobretudo do nível de escolaridade e do 
racismo. 

[...] os negros ainda enfrentam 
obstáculos históricos, tanto no que 
diz respeito ao acesso às oportu-
nidades do mercado de trabalho, 
quanto à precariedade das condi-
ções de trabalho e emprego que 
encontram uma vez ocupados. As 
formas de inserção ocupacional e 
os setores de a  vidade nos quais os 
negros se incorporam ao mercado 
de trabalho revelam a dimensão 
da discriminação por cor presentes 
na sociedade brasileira. Os negros 
estão mais presentes em ocupa-
ções mais precárias, caracterizadas 
pela ausência de proteção social e 
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 jornadas de trabalho mais exten-
sas e, por consequência, menores 
remunerações. (DIEESE, 2013, p. 3).

Em termos gerais, com a melhoria 
do mercado de trabalho brasileiro, são 
perceptíveis alguns efeitos positivos 
sobre as desigualdades de cor ou raça, 
devido a inúmeros fatores ar  culados 
por políticas econômicas e políticas 
focalizadas que visaram à redução da 
desigualdade racial. Na análise de Paixão 
e Carvano (2008, p. 188), entre esses 
fatores destacaram-se:

I) contexto especialmente favorável 
da economia mundial, que terminou 
por animar o ritmo de a  vidade eco-
nômica no espaço domés  co; II) a 
polí  ca de revalorização do poder de 
compra do salário mínimo; III) polí  -
cas de transferência de rendimentos 
como, por exemplo, os programas 
Bolsa Família e Bolsa Escola, que 
aumentaram o poder de compra das 
camadas mais pobres da população 
e, por conseguinte, dos pretos & 
pardos; IV) políticas de expansão 
do crédito para as famílias de classe 
média e baixa, ampliando seu poder 
de compra; V) evolução posi  va da 
escolaridade média da PEA ocupada, 
que contribuiu para o aumento dos 
níveis médios de remuneração. 

Os autores consideram que o tema 
das assimetrias de cor ou raça pode ser 
deba  do à luz da evolução do conjunto 
de circunstâncias mencionadas acima, e 
afi rmam que:

Se é verdade que o núcleo essencial 
das iniquidades de cor ou raça vem 

a ser o racismo e a discriminação 
racial, isso não pode ser sinônimo 
de se ignorar os efeitos que aquelas 
polí  cas econômicas, ou o desen-
volvimento da economia, podem 
trazer para o estágio daquelas de-
sigualdades. Ou seja, os diferentes 
contextos de evolução do ritmo da 
a  vidade econômica e as diferentes 
polí  cas sociais, necessariamente, 
trarão, de um modo ou de outro, 
efeitos mais ou menos posi  vos ou 
nega  vos sobre as desigualdades 
de cor ou raça. (PAIXÃO; CARVANO, 
2008, p. 188-189).

Nessa perspec  va, os autores en-
tendem que a adoção das polí  cas de 
ação afi rma  va no mercado de trabalho, 
em prol da equidade racial (incluindo a 
perspec  va de gênero), pode encontrar 
um meio circundante mais ou menos 
favorável para potencializar aquelas 
medidas.

Assim, um modelo de desenvol-
vimento pró-equidade racial (ou 
um modelo de crescimento pró-
afro-descendente), poderia ser 
gerado através da combinação de 
medidas específi cas de promoção 
da equidade e da cons  tuição de 
um ambiente global favorável para 
que tal perspec  va se consolide e 
se expanda. Assumir esta refl exão 
implica reportar o tema das desi-
gualdades de cor ou raça não ape-
nas ao plano das dis  ntas opções de 
polí  cas sociais, como igualmente à 
questão dos diferentes modelos de 
desenvolvimento econômico. (PAI-
XÃO; CARVANO, 2008, p. 188-189).
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Embora esses avanços sejam ex-
tremamente signifi ca  vos, a avaliação 
e o monitoramento das políticas em 
prol da equidade entre negros e bran-
cos podem ser a mola propulsora para 
recuperar o atraso histórico e estrutural 
em relação a esses grupos e podem 
representar novas possibilidades de 
desenvolvimento econômico e social 
sustentável em nosso país.

Nesse contexto, o Movimento 
Negro teve um papel fundamental e a 
atuação concre  zada entre os inúme-
ros eventos que marcaram a luta por 
reconhecimento de direitos. Na década 
de 1990, Movimentos Sociais Negros 
assumem uma nova prá  ca, no sen  do 
de centralizar as suas reivindicações 
por polí  cas específi cas voltadas para a 
população negra, sem negarem a neces-
sidade de ar  culação destas, com as polí-
 cas de cunho universalistas igualitárias. 

A “Marcha Zumbi dos Palmares 
contra o Racismo Pela Cidadania e a 
Vida”, realizada pelas en  dades negras 
brasileiras, em 20 de novembro de 
1995, em Brasília, é reconhecidamente 
o evento do movimento social mais 
importante pela inserção, na agenda 
ofi cial do governo, das reivindicações 
que foram formalmente efe  vadas por 
meio de medidas legais visando à pro-
moção da igualdade racial. A marcha 
reuniu cerca de trinta mil par  cipantes 
que entregaram ao então presidente da 
República Fernando Henrique Cardoso, 
o “Programa para Superação do Racismo 
e da Desigualdade Racial”.

A ins  tuição do Programa Nacional 
dos Direitos Humanos, por intermédio 
do Decreto n. 1.904, de 13 de maio de 
1996, é outro marco importante, no qual 
são propostas inúmeras ações afi rma  -
vas em prol da população negra, entre 
as quais se destacou a formulação de po-
lí  cas compensatórias para a promoção 
social e econômica (BRASIL, 1996, p. 29). 

Outras conquistas alcançadas no 
âmbito do execu  vo ocorreram com a 
criação da Secretaria Especial de Pro-
moção de Polí  cas de Igualdade Racial 
(SEPPIR), um órgão federal específi co 
para a promoção da igualdade racial, a 
criação de conselhos, comissões, pro-
gramas e a realização de fóruns. O ano 
de 2005 foi declarado como sendo o ano 
da Igualdade Racial e, no mês de maio, 
foi realizada em Brasília a I Conferência 
Nacional de Promoção da Igualdade 
Racial. O documento7 apresentou seis 
diretrizes centrais: apoio às comunida-
des remanescentes de quilombos, imple-
mentação de um modelo de gestão das 
polí  cas de promoção da igualdade ra-
cial, ações afi rma  vas, desenvolvimento 
e inclusão social, relações internacionais 
e produção de conhecimento. 

No campo da educação, em 1997 
foram elaborados os Parâmetros Curri-
culares Nacionais (PCNs), que incluiu a 
Pluralidade Cultural como um de seus 
temas transversais, ainda que sem 

7 Documento na íntegra Disponível em: <h  p://
lpp-uerj.net/olped/documentos/ppcor.pdf>. 
Acesso em: 12 mar. 2014.
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dar o devido tratamento à questão da 
diversidade étnico-racial; o processo 
de preparação e mobilização para a 3ª 
Conferência Mundial contra o Racismo, 
a Discriminação Racial, a Xenofobia e 
Formas Correlatas de Intolerância que foi 
organizada pelas Nações Unidas (ONU) e 
aconteceu em Durban, na África do Sul 
em 2001. A Conferência de Durban forta-
leceu as en  dades do Movimento Social 
Negro demonstrando a necessidade de 
se implantar ações afi rma  vas no Brasil 
e polí  cas de combate ao racismo e às 
desigualdades étnico-raciais. 

Após longos anos de embates, o 
Senado Federal declarou a cons  tucio-
nalidade das cotas raciais, com a apro-
vação da Lei das cotas aprovada pela Lei 
n. 12.711, de 29 de agosto de 20128 que 
dispõe sobre o ingresso nas universida-
des federais e nas ins  tuições federais 
de ensino técnico de nível médio. A Lei 
prevê a reserva de 50% das vagas em 
estabelecimentos de ensino superior e 
médio da rede federal de ensino para 
estudantes oriundos de escolas públicas, 
combinando também critérios étnicos, 
raciais e sociais. A reserva de vagas por 
cota racial está disciplinada no ar  go no 
ar  go 3º, e elas serão preenchidas por 
curso e turno, por autodeclarados pre-
tos, pardos e indígenas, em proporção 
no mínimo igual à de pretos, pardos e 
indígenas na população da unidade da 

8 Texto na íntegra disponível em <h  p://pres-
republica.jusbrasil.com.br/legislacao>. Acesso 
em: 14 mar. 2014.

Federação onde está instalada a ins  -
tuição, segundo o úl  mo censo do Ins  -
tuto Brasileiro de Geografi a e Esta  s  ca 
(IBGE, 2010).

O Estatuto da Igualdade Racial 
(Lei n. 12.288/2010) representou um 
marco legal da polí  ca de promoção da 
igualdade racial e visa garan  r à popu-
lação negra a efe  vação da igualdade 
de oportunidades, a defesa dos direitos 
étnicos individuais, cole  vos e difusos e 
o combate à discriminação e às demais 
formas de intolerância étnica. 

Sobre a educação o Estatuto esta-
belece que:

Ar  go 11 - Nos estabelecimentos 
de ensino fundamental e de en-
sino médio, públicos e privados, 
é obrigatório o estudo da história 
geral da África e da história da po-
pulação negra no Brasil, observado 
o disposto na Lei no 9.394, de 20 de 
dezembro de 1996.

§ 1º Os conteúdos referentes à his-
tória da população negra no Brasil 
serão ministrados no âmbito de 
todo o currículo escolar, resgatan-
do sua contribuição decisiva para o 
desenvolvimento social, econômi-
co, polí  co e cultural do País.

§ 2º O órgão competente do Poder 
Execu  vo fomentará a formação 
inicial e con  nuada de professores 
e a elaboração de material didá  -
co específi co para o cumprimento 
do disposto no caput deste ar  go. 
(Grifos nossos).

Apesar de iden  fi carmos avanços 
signifi ca  vos para a população negra, 
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especialmente garan  da por meio de 
legislações, iniciados no octênio de FHC 
e fortalecidos nos mandatos de Luis 
Inácio Lula da Silva, a desigualdade entre 
negros e brancos permaneceu, conforme 
apresentado na primeira seção desse 
manuscrito, e a ideologia etnocêntrica 
e hegemônica impôs a colonialidade na 
educação brasileira por meio de currí-
culos monoculturais que ignoraram as 
culturas “outras” e ocultaram a presen-
ça do preconceito e da discriminação 
racial no espaço escolar. Nesse sen  do, 
entendemos que a formação con  nuada 
de educadores, na perspectiva inter-
mul  cultural poderá contribuir para a 
decolonialidade9 da educação.

Inter/multiculturalidade e educação: 
as contribuições das legislações edu-
cacionais para a decolonialidade do 
currículo

Consideramos que a inserção do 
tema pluralidade cultural nos Parâme-
tros Curriculares Nacionais (BRASIL, 
1997) inserido em todas as áreas do 
conhecimento no Ensino Fundamental 
nas escolas públicas brasileiras repre-
sentou marco de valorização da ques-
tão mul  cultural no currículo nacional, 

9 Decolonialidade es un trabajo que procura a 
desafi ar y derribar las estructuras sociales, po-
lí  cas y epistêmicas de la colonialidad – estruc-
turas hasta hora permanentes - que man  enen 
patrones de poder enraizados em la racionali-
zación, em el conocimiento eurocêntrico y em 
la inferiorización de alguns seres como menos 
humanos (WALSH, 2009, p. 12).

na perspec  va de construção de uma 
sociedade democrática e de respeito 
às diferenças culturais. Apesar de os 
estudiosos da área cri  carem o docu-
mento pela abordagem conservadora 
do mul  culturalismo, a medida enfoca 
as diferenças psicológicas na diversidade 
étnica sem considerar os aspectos socio-
lógicos, na perspec  va de homogeneizar 
as diferenças, silenciando-se sobre as 
desigualdade e diferenças sociais, cul-
turais e étnicas, obje  vando-se, assim, a 
construção de um contexto de consenso.

Embora haja divergência entre 
alguns autores sobre a implantação 
das propostas previstas nos Parâmetros 
 Curriculares Nacionais – e apesar do 
alerta para que o documento não se 
tornasse um discurso ideológico, lacu-
nar do que efe  vamente uma proposta 
curricular – deve-se ressaltar que o fato 
de as questões das diferenças étnicas 
e raciais constarem em um documento 
que traçou as diretrizes pedagógicas 
signifi cou um grande avanço, pois só é 
possível cri  car o que está materializado. 

Portanto a Pluralidade Cultural 
tornou-se uma diretriz curricular para 
a educação brasileira, e o Ministério da 
Educação implementou o programa “Pa-
râmetros em Ação”, des  nado à formação 
con  nuada de professores, que obje  vou 
“[...] contribuir para o debate e a refl exão 
sobre o papel da escola e do professor na 
perspec  va do desenvolvimento de uma 
prá  ca de transformação da ação peda-
gógica. [...]” (BRASIL, 1999, p. 9). 

O fato de o MEC ter buscado a as-
sessoria de professores espanhóis, que 
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introduziram suas propostas sem uma 
refl exão consistente e abrangente so-
bre os saberes escolares e as diferenças 
presentes na realidade escolar brasileira, 
também foi questionado pelos estu-
diosos da educação e pelo Movimento 
Negro.

A ausência de uma discussão mais 
abrangente difi cultou o aprofundamento 
e as refl exões necessárias para que os 
educadores desenvolvessem ação do-
cente crí  ca e refl exiva, a respeito das 
questões denunciadas pelo Movimento 
Negro, principalmente no que tange aos 
currículos monoculturais, à subalterniza-
ção da diferença, a discriminação racial e 
o preconceito. As contribuições trazidas 
pelos estudiosos do Mul  culturalismo 
e do Interculturalismo possibilitaram 
inúmeros debates sobre essa lacuna 
curricular que possibilitou refl exões e 
pesquisas sobre educação e diferenças 
étnico-raciais na escola e no currículo. 

Os estudos sobre mul  culturalis-
mo de Moreira (2002), Canen, Oliveira 
e Franco (2000) e o mul  culturalismo 
crítico ou revolucionário de McLaren 
(2000) apontaram para a urgência de 
uma re-signifi cação da escola e do currí-
culo, como um espaço de reinvenção das 
narra  vas que forjaram as iden  dades 
homogêneas e a relevância do debate 
sobre a invisibilidade dos sujeitos so-
ciais com representação minoritária nos 
currículos.

As contribuições dos estudos sobre 
o mul  culturalismo crí  co de McLaren 
(2000) colocaram à educação o desafi o 
de formar sujeitos-cidadãos conscientes 

da necessária relação intercultural que 
favoreça aos sujeitos reconhecerem-se 
heterogêneos. 

A educação intercultural propõe 
o desenvolvimento de “estratégias que 
promovam a construção de iden  dades 
particulares e o reconhecimento das 
diferenças, ao mesmo tempo em que 
sustentam a inter-relação crí  ca e soli-
dária entre diferentes grupos” (FLEURI, 
2001, p. 45).

Nesse contexto, os estudos que 
fundamentaram as legislações an  rracis-
tas no Brasil obje  varam a superação do 
monoculturalismo e a visão essencialista 
de cultura e conhecimentos impostos 
pela colonialidade que subjulgaram e 
subalternizaram as minorias culturais e 
possibilitam a compreensão de que

[...] para além da oposição redu-
cionista entre o monoculturalismo 
e multiculturalismo surge à pers-
pec  va intercultural. Esta emerge 
no contexto das lutas contra os 
processos crescentes de exclusão 
social. Surgem movimentos sociais 
que reconhecem o sen  do e a iden-
 dade cultural de cada grupo social. 

Mas, ao mesmo tempo, valorizam o 
potencial educa  vo dos confl itos. E 
buscam desenvolver a interação e 
a reciprocidade entre grupos dife-
rentes como fatos de crescimento 
cultural e de enriquecimento mútuo. 
Assim, em nível das prá  cas educa-
cionais, a perspec  va intercultural 
propõe novas estratégias de relação 
entre sujeitos e entre grupos diferen-
tes. Busca promover a construção de 
iden  dades s ociais e o reconheci-
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mento das diferenças culturais. Mas, 
ao mesmo tempo, procura sustentar 
a relação crítica e solidária entre 
elas. (FLEURI, 2001, p. 48).

O desafi o apresentado à educa-
ção intercultural é o de compreender a 
formação de iden  dades culturais e o 
processo de integração das diferenças 
no Brasil, no contexto da luta contra-he-
gemônica dos Movimentos Sociais pela 
redução das desigualdades, da exclusão 
social e da discriminação racial. Ao refl e-
 r sobre essas vertentes e modo como 

os conhecimentos do colonizador foram 
legi  mados no Brasil, ques  onamos os 
modelos teóricos eurocêntricos e as suas 
metanarra  vas que silenciaram outras 
experiências políticas e epistêmicas 
dos povos africanos e afro-brasileiros, a 
par  r dos Estudos Pós-coloniais La  no-
americanos de Quijano (2005), Mignolo 
(2008) e Walsh (2008). 

A mobilização dos Movimentos 
Negros na luta pela construção de 
polí  cas públicas para a promoção da 
igualdade racial, por meio de polí  cas 
afi rma  vas na educação e de combate 
ao currículo monocultural, homoge-
neizado e eurocentrado edificaram 
um arcabouço jurídico que possibilitou 
uma desobediência epistêmica10 para a 

10 Mignolo propõe o reordenamento da geopolí-
 ca do conhecimento para que ocorra o desenca-

deamento epistêmico a fi m de desvencilhar dos 
conceitos modernos eurocentrados, enraizados 
nas categorias de conceitos gregos e la  nos e nas 
experiências formadas dessas bases teológicas e 
seculares (MIGNOLO, 2008). 

decolonização dos currículos escolares, 
por meio do pensamento de fronteira11. 

Destacamos que a implementação 
da Lei n. 10.639/2003 abriu caminhos 
para “olharmos” a cultura afro-brasileira 
nos espaços coloniais e pós-coloniais e 
compreender que, apesar de subalter-
nizada, resis  u aos saberes da herança 
africana, ao contrapor-se à hegemonia 
epistêmica colonial e, desse modo, possi-
bilitou a decolonização curricular, com a 
visibilidade de outras lógicas (MIGNOLO, 
2003). 

Nesse contexto apontamos que 
os documentos elencados, a seguir no 
(quadro 1) possibilitarão a formação de 
educadores na perspec  va da intercultu-
ralidade Funcional e Crí  ca, a Educação 
Intercultural e a Pedagogia Decolonial 
(WASLH, 2009; CANDAU, 2008). 

11 Expressa a possibilidade da razão subalterna 
para colocar-se em primeiro plano, em um diá-
logo “trans-epistemológico”, ou seja, a posição 
epistêmica subalterna vis-à-vis à hegemonia 
epistêmica (MIGNOLO, 2011).
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Educação intercultural e formação 
continuada de educadores

Considerando a multiplicidade 
de culturas existentes na sociedade e a 
necessidade de compreender as marcas 
deixadas pela colonialidade na educação 
que hierarquizou e subalternizou as 
diferenças étnico-raciais, é impossível 
pensar em Educação Intercultural e 
Pedagogia Decolonial sem refl e  r sobre 
a formação con  nuada de educadores, 
agentes diretos do processo educa  vo.

A adoção de uma postura é  ca em 
prol da Pedagogia Decolonial por meio 
de prá  cas pedagógicas interculturais e 
an  rracistas precisa estar presente no 
co  diano escolar e ocupar o espaço das 
prá  cas pedagógicas preconceituosas, 
dos discursos hegemônicos e monocul-
turais que historicamente negaram a 

importância da ancestralidade africana 
e a construção da iden  dade negra.

A formação de professores e o 
tratamento das temáticas que dizem 
respeito aos afro-brasileiros estão dis-
ciplinada nas legislações educacionais, 
conforme demonstrado anteriormente, 
todavia precisa vencer alguns obstáculos 
relacionados à obediência epistêmica à 
matriz colonial, à crença no mito da de-
mocracia racial, o mito da “não violência 
brasileira”, que permite afi rmar que não 
há racismo no Brasil. Chauí (2013, p. 4-5) 
apresenta quatro mecanismos neces-
sários para examinar a representação 
imaginária que sustenta o mito da não 
violência brasileira

A mitologia da não violência bra-
sileira opera alguns mecanismos 
ideológicos que garantem a sua 
conservação, mesmo contra todos 

1- Lei n. 10.639/2003 que inseriu o ensino de História e Cultura Afro-Brasileira e Africana 
nos currículos escolares;

2- Projeto de Lei n. 2.827/2003 que ins  tui a Obrigatoriedade de Incluir o Quesito Cor/
Raça nas Fichas de Matrícula e nos Dados Cadastrais das Ins  tuições de Educação 
Básica e Superior, Públicas.

3- Resolução CNE/CP n. 01 de 17 de março de 2004 que ins  tui as Diretrizes Curriculares 
Nacionais para a Educação das Relações Étnico-Raciais e para o Ensino de História e 
Cultura Afro-Brasileira e Africana;

4- I Conferência Nacional de Promoção da Igualdade Racial: Brasília, 30 de junho a 2 de 
julho de 2005. Relatório Final. Brasília: Secretaria Especial de Polí  cas de Promoção 
da Igualdade Racial (SEPPIR), 2005.

5- Plano Nacional de Implementação das Diretrizes Curriculares Nacionais para Educação 
das Relações Étnico-raciais e para o Ensino de História e Cultura Afro-brasileira e 
Africana. Brasília, MEC 2009.

6- Documento Final da Conferência Nacional de Educação. Brasília: MEC, 2010.
7- Estatuto da Igualdade Racial (Lei n. 12.288/2010).

Quadro 1 – Arcabouço jurídico para a Educação Intercultural e a Pedagogia Decolonial
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os dados factuais contra ela. O pri-
meiro mecanismo é o da exclusão. 
Afi rma-se que a nação brasileira é 
não violenta e, se houver violência, 
ela é pra  cada por gente que não 
faz parte da Nação, mesmo que 
tenha nascido e viva no Brasil. O 
mecanismo da exclusão produz a 
diferença entre um “nós brasileiros 
não violentos” e “eles não brasilei-
ros” violentos, eles não fazem parte 
de nós. O segundo é o mecanismo 
da dis  nção. Dis  ngue-se o essen-
cial do acidental, isto é, por essência 
os brasileiros não são violentos e, 
portanto a violência, quando ela 
existe, é acidental, [...] o terceiro 
mecanismo é jurídico, a violência 
fi ca circunscrita ao campo da de-
linquência e da criminalidade, e o 
crime é defi nido como ataque à pro-
priedade privada, o furto, o roubo, 
latrocínio. Esse mecanismo jurídico 
permite de um lado determinar 
quem são os agentes violentos, em 
função dos mecanismos anterio-
res, da exclusão e da dis  nção, os 
agentes violentos são os pobres, e 
entre os pobres, evidentemente, 
os negros, e legitimar a ação da 
polícia contra a população pobre, 
e em par  cular contra os negros 
[...] úl  mo mecanismo é o da inver-
são do real, graças à produção de 
máscaras que permitem dissimular 
comportamentos, ideias e valores 
violentos como se fossem não vio-
lentos [...] o paternalismo branco é 
visto como proteção para auxiliar a 
naturalidade e indolência dos ne-
gros, os quais, como todos sabem 
são incapazes e incompetentes.

Nesse contexto, as secretarias es-
taduais e municipais de educação têm 
realizado ações de formação con  nua-
da para professores sobre educação e 
relações étnico-raciais, como: cursos, 
seminários, organização de coordena-
ções ou equipes pedagógicas específi cas 
para cuidar do processo de execução 
da lei, elaboração perante os conselhos 
estaduais e municipais de educação 
de diretrizes curriculares estaduais e 
municipais para pôr em prá  ca a Lei n. 
10.639/03 (GOMES, 2011).

Existem experiências e práticas 
pedagógicas interculturais sendo im-
plementadas em escolas públicas brasi-
leiras, desde a implementação da Lei n. 
10.639/2003, há mais de dez anos. Algu-
mas ações estão sendo desenvolvidas no 
cole  vo das escolas, conforme preconiza 
a Gestão Democrá  ca (LDBEN, 1996), 
previstas no Projeto Polí  co Pedagógico 
ou em projetos interdisciplinares, com 
estudos sobre o Con  nente Africano, a 
comemoração do Dia 20 de novembro, 
Dia Nacional da Consciência Negra. 
Algumas realizam a ressiginifi cação do 
Dia 13 de maio e os seus deslocamentos 
epistêmicos sobre o engodo da abolição; 
contudo pesquisas12 apontam para ações 
individuais e pontuais de docentes, 

12 MONTEIRO, Rosana Ba  sta. A educação para 
as relações étnico-raciais em um curso de Peda-
gogia: estudo de caso sobre a implantação da 
Resolução CNE/CP 01/2003. Tese (Doutorado 
em Educação) - Centro de Educação e Ciências 
Humanas, Universidade Federal de São Carlos, 
São Carlos, 2010.
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desenvolvidas com NEABS, Movimento 
Negro e universidades.

A formação continuada de pro-
fessores para combater o racismo e a 
discriminação racial na escola requer a 
reorientação epistemológica da interpre-
tação da história da África 

[...] tratada em perspec  va posi  va, 
não só de denúncia da miséria e 
discriminações que a  ngem o con-
 nente, nos tópicos per  nentes se 

fará ar  culadamente com a história 
dos afrodescendentes no Brasil e 
serão abordados temas rela  vos: 
- ao papel dos anciãos e dos gritos 
como guardiãos da memória histó-
rica; - à história da ancestralidade e 
religiosidade africana; - aos núbios e 
aos egípcios, como civilizações que 
contribuíram decisivamente para 
o desenvolvimento da humanida-
de; - às civilizações e organizações 
políticas pré-coloniais, como os 
reinos do Mali, do Congo e do Zim-
babwe; - ao tráfi co e à escravidão 
do ponto de vista dos escraviza-
dos; - ao papel dos europeus, dos 
asiáticos e também de africanos 
no tráfico; - à ocupação colonial 
na perspec  va dos africanos; - às 
lutas pela independência polí  ca 
dos países africanos; - às ações em 
prol da união africana em nossos 
dias, bem como o papel da União 
Africana para tanto; - às relações 
entre as culturas e as histórias dos 
povos do con  nente africano e os 
da diáspora; - à formação compul-
sória da diáspora, vida e existência 
cultural e histórica dos africanos e 
seus descendentes fora da África; - à 

diversidade da diáspora, hoje, nas 
Américas, Caribe, Europa, Ásia; - aos 
acordos polí  cos, econômicos, edu-
cacionais e culturais entre África, 
Brasil e outros países da diáspora. 
(BRASIL, 2004, p. 12)

Nesse sen  do, cabe ressaltar que 
a Lei n. 10.639/03, o Parecer CNE/CP n. 
3/2004 e a Resolução CNE/CP n. 01/2004 
possibilitaram a superação de padrões 
epistemológicos hegemônicos e orien-
tam para a formação de educadores na 
perspec  va uma pedagogia decolonial e 
de interculturalidade crí  ca. 

A Lei n. 10.639/2003 expressa que 
o ensino de História e Cultura Afro-Bra-
sileira e Africana será ministrado nas dis-
ciplinas de Educação Ar  s  ca, Literatura 
e História do Brasil, sem prejuízo às ou-
tras disciplinas. A educação das relações 
étnico-raciais deverá se desenvolver no 
cotidiano das escolas, em atividades 
curriculares ou não, trabalhos em salas 
de aula, nos laboratórios de ciências 
e de informá  ca, na u  lização de sala 
de leitura, biblioteca, brinquedoteca, 
áreas de recreação, quadra de esportes 
e outros ambientes escolares (BRASIL, 
2004, p. 12).

Considerações finais

[...] para construção de uma so-
ciedade democrá  ca, igualitária e 
sem racismo só pode ser a práxis 
dos movimentos sociais e popula-
res organizados como sujeito de 
sua ação, isto é, como autên  cos 
representantes de suas demandas, 
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reivindicações e direitos. (CHAUÍ, 
2013).

O Movimento Negro, efe  vamente 
reivindica, a par  r da década de 1970, o 
espaço na arena polí  ca para as mani-
festações de denúncias contra o racismo 
e a discriminação racial na sociedade 
brasileira. Como sujeito polí  co, ar  cula 
estratégias para a “desobediência epis-
têmica” que insere na agenda ofi cial do 
País os debates sobre a urgência do reco-
nhecimento das desigualdades raciais e 
da subalternização imposta à população 
negra em todos os setores sociais.

As reivindicações resultaram em 
inúmeras conquistas e avanços nas 
polí  cas públicas para a promoção da 
igualdade racial. A educação no Brasil 
tornou-se o principal foco nos discursos 
polí  cos de equidade social na década 
de 1990. Buscou a educação corrigir 
erros históricos de discriminação e mi-
nimizar as desigualdades. Entendemos 
que as polí  cas educacionais necessitam 
de proteção contra a vola  lidade dos 
governos. Para tanto, é imprescindível 
que sejam formuladas como polí  ca de 
Estado, a fi m de que a formação con-
 nuada de educadores e a educação 

intercultural não dependam da oscilação 
das polí  cas de governo e arbitrarieda-
des par  dárias. 

Desse modo, a proposta de uma 
pedagogia decolonial e de intercultura-
lidade crí  ca, segundo Oliveira e Candau 
(2010, p. 36), “requer a superação tanto 
de padrões epistemológicos hegemôni-
cos no seio da intelectualidade brasileira 

quanto a afi rmação de novos espaços de 
enunciação epistêmica nos movimentos 
sociais”.

Diante das mudanças vividas na 
América La  na e no Brasil, na úl  ma 
década, e das insurgências no campo da 
polí  ca e epistemológico, arquitetados 
pelos movimentos sociais, em especial 
pelo Movimento Negro, o desafi o para 
a formação con  nuada de educadores 
apontam para as perspec  vas intercultu-
rais crí  cas e decoloniais que dialoguem 
com o passado colonizador e enfrentem 
a hegemonia epistêmica.

As políticas de enfrentamento 
ao racismo e de promoção da igualda-
de racial necessariamente devem ser 
ar  culadas com outras grandes ações 
polí  cas: 1. A reforma tributária, que 
opere sobre a vergonhosa concentra-
ção da renda e faça o Estado passar da 
polí  ca de transferência de renda para 
distribuição e redistribuição da renda. 2. 
A reforma polí  ca, que dê uma dimen-
são republicana às ins  tuições públicas 
e permita redefi nir o sen  do público da 
representação. 3. A reforma social, que 
consolide o Estado de Bem-Estar social 
com uma polí  ca de Estado e não como 
um programa de Governo. 4. E uma po-
lí  ca de cidadania cultural que comece 
pela educação e alcance o conjunto das 
artes de maneira a desmontar o imaginá-
rio autoritário, quebrando o monopólio 
da classe dominante sobre a esfera dos 
bens simbólicos e a sua difusão, e que-
brando a sua conservação por meio da 
classe média (CHAUÍ, 2013).
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